
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JAIME SILVA DOS SANTOS

   Endereço:  RUA JOSE DE MELO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Requerente:    Advogado(a): RODRIGO FERNANDES DANTAS LIMA  3979/SE

Requerente: JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS

   Endereço: RUA PADRE JOÃO LIMA

    Complemento: FUNDO DO GENTIL TAVARES

    Bairro: CENTRO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Requerente:    Advogado(a): RODRIGO FERNANDES DANTAS LIMA  3979/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201968000550
Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/04/2019
Competência: Frei Paulo
Fase: RECURSO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201968000550, referente ao protocolo nº 20190420154300321, do

dia 20/04/2019, às 15h43min, denominado Procedimento Comum, de Perdas e Danos, Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

AO MERITÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FREI PAULO, ESTADO 

DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAIME SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, operador de 

máquinas, inscrito no CPF-MF sob o nº 011.494.325-78, portador da carteira de identidade RG nº 

1.095.070 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua José de Melo, s/n, Centro, CEP:49514-000, 

Frei Paulo - SE, e JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, autônoma, inscrita no 

CPF-MF sob o nº 006.364.995-02, portadora da carteira de identidade RG nº 1.382.962 SSP/SE, 

residente e domiciliada na Rua Padre João Lima, nº 119, centro, CEP 49514-000, Frei Paulo – 

SE, por conduto de seu procurador e advogado, que esta assina, constituído pelo instrumento 

procuratório em anexo, com escritório sito na Rua Quintino Bocaiúva, nº 81, Centro, município 

de Frei Paulo/SE, vem mui respeitosamente à honrosa presença de VOSSA EXCELÊNCIA, sob o 

rito ordinário, ajuizar a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar, Centro, CEP 20031-205, 

Rio de Janeiro/RJ, para o que expõe e requer o seguinte: 

 

I – DOS FATOS 

 

1. Os requerentes são genitores do jovem Rai Ribeiro dos Santos, 

conforme se infere da cópia da certidão de nascimento que segue anexa. 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

 

2. Ocorre que, o filho destes autores, o jovem Rai Ribeiro dos Santos 

faleceu no dia 25/12/2016, vitima de um acidente de trânsito ocorrido na BR 235, KM 74, no 

município de Frei Paulo/SE, que causaram ao jovem Rai Ribeiro dos Santos uma série de lesões 

internas graves, como hemorragia intracraniana, traumatismo crânio encefálico, lesões estas 

que acabaram levando o jovem à óbito, conforme se infere da cópia da certidão de óbito que 

segue anexa. 

 

3. Assim, no fatídico dia 25/12/2016, o jovem Rai Ribeiro dos Santos 

estava trafegando dentro de um veículo Gol Mil, de marca Volkswagen, ano e modelo 1998, de 

cor verde e placa policial MQG 1439, de Chassi 9BWZZZ373WP529486, na condição de 

passageiro, quando o carro perdeu o controle na BR 235, no KM 74, que passa dentro da cidade 

de Frei Paulo, e capotou, sendo que, nesse acidente de trânsito morreram, além do filho destes 

autores, o motorista do carro, tendo sobrevivido outros 04(quatro) passageiros, conforme se infere 

da cópia do boletim de ocorrência que segue anexa. 

 

4. Assim, no ano de 2017, os Requerentes conseguiram solicitar a 

indenização do seguro DPVAT, através do encaminhamento de um requerimento 

administrativo à Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A, ora requerida, 

conforme se infere da correspondência anexa. 

 

5. O problema é que a Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro 

Dpvat S/A, ora requerida, negou o pedido de indenização destes autores, sob o fundamento de 

que “não recebeu a documentação complementar que fora solicitada na última 

correspondência”, conforme se infere das cartas de comunicação de decisão que seguem 

anexas.  

 

6. Inobstante a referida justificativa da seguradora-requerida, na 

verdade, estes autores apresentaram à Seguradora Líder toda a documentação necessária para a 

análise do pedido de indenização do Seguro Dpvat ao qual estes autores tem direito, tendo em 

vista que o seu filho Rai Ribeiro dos Santos quando morreu não deixou filhos, nem esposa ou 

companheira, tendo deixado apenas os seus genitores, ora Requerentes, os quais são os legítimos 

beneficiários do Seguro DPVAT devido em razão da morte de seu filho em um acidente de 

trânsito. 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

7. Portanto, diante da recusa da Seguradora Líder, em pagar a estes 

autores o valor da Indenização do Seguro Dpvat decorrente da morte do filho destes em um 

acidente de trânsito, estes Requerentes não tem outra alternativa, senão recorrer à tutela 

jurisdicional do Estado-Juiz. 

 

II - DO DIREITO 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 

seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foram criadas por 

lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos 

o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 

nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), os Autores fazem jus à indenização 

financeira do Seguro Dpvat pela morte do seu filho Rai Ribeiro dos Santos, conforme atestam 

os documentos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso I, in verbis: 

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: 

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação suso mencionada, tais como, a certidão de óbito da vítima 

e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, 

da Lei 6.194/74, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Assim, instruídos de todos os documentos hábeis à sua pretensão, tem 

os requerentes direito à indenização. Dessa forma, os Autores buscam junto ao Poder Judiciário o 

reconhecimento de sua justa indenização. 

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação da 

certidão de óbito da vítima, os documentos pessoais da vítima e de seus herdeiros legais, e o 

registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo 

abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

 

III - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Tendo em vista que os Autores não possuem condições financeiras de 

arcar com as custas processuais e demais despesas processuais, sem que isso lhes acarrete 

prejuízo financeiro, para tanto com amparo na Lei nº 1060/50, pede que lhes seja concedida a 

Assistência Judiciária Gratuita. 

 

 

IV– DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Seja dispensada a designação de audiência de conciliação, com 

fulcro no artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
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Frei Paulo – Sergipe.  
 

b) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço declinado no 

preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados. 

 

c) A condenação da Requerida ao pagamento da indenização do 

Seguro DPVAT aos Autores, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme 

previsto no Art. 3º, I, da Lei nº 6.194/74. 

 

d) A condenação da Requerida em custas processuais e honorários 

advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

 

e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente, a prova testemunhal, e a prova documental; 

 

f) A concessão do benefício da Gratuidade da Justiça, nos moldes do 

art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que os Autores não tem possibilidade de arcar com as custas do 

presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar o seu próprio sustento e o de sua 

família. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

                             Nestes termos, pede deferimento. 

 

                              Frei Paulo - SE, 19 de Abril de 2019. 

      

                           _______________________________________ 

                                    Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 

                                           Advogado – OAB/SE 3979 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  23/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e art. 98, do NCPC.Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação

para o dia 06/06/2018, às 11:30 horas, no Fórum local.Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º,

NCPC).Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na

autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º,

segunda parte, NCPC).Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação

é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).Advirta-

se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de

conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição

(art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC .Em havendo apenas contestação, se

levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de

eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte

requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).Cumpra-se. Frei Paulo(SE), 23/04/2019.<br/><br/> Designo o

dia 06/06/2019 às 11h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000550 - Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Autor: JAIME SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com
supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC.

Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 06/06/2018, às 11:30 horas, no Fórum local.

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não
tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10
(dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,   
contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido
de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335,
NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC .

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre
os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

Cumpra-se.       

Frei Paulo(SE), 23/04/2019.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000980223-81. fl: 1/2
em 23/04/2019 às 17:16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 

p. 23



Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 23/04/2019, às 17:16:09

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000980223-81.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000980223-81. fl: 2/2
em 23/04/2019 às 17:16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 

p. 24



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  24/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se os autores, por seu causídico, acerca da audiência aprazada para o dia 06/06/2018, às 11:30 horas, no

Fórum local.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  24/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968002430 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias

[TM4079,MD126] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

201968002430

PROCESSO: 201968000550 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000548-07.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: JAIME SILVA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo daCITADO(A) e INTIMADO(A)
petição inicial, de cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos
termos do art. 238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
determinado no art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as
alegações de fato apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); e 3) Comparecer à audiência de
conciliação ou de mediação designada para o dia 06/06/2019 às 11:30:00 h, conforme art. 334 do CPC.

: O não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade daAdvertência
justiça e serpa sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. No caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257. IV do
CPC).

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC.Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo
audiência de conciliação para o dia 06/06/2018, às 11:30 horas, no Fórum local.Intime-se o autor, na pessoa do
seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que,
caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes
da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento
injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de
cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos
termos do art. 344, NCPC .Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,
NCPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º,  NCPC).Cumpra-se. Frei  Paulo(SE),  23/04/2019.

Designo o dia 06/06/2019 às 11h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
99

36
98

-1
3

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000993698-13. fl: 1/2
em 24/04/2019 às 15:49:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 24/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15:49:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000993698-13.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000993698-13. fl: 2/2
em 24/04/2019 às 15:49:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201968002430, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190529161904945 às 16:19 em 29/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

  

  

  

Processo n.º 00005480720198250028 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JAIME SILVA DOS SANTOS e JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 

BREVE SINTESE DA DEMANDA 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, ROMARIO DE SOUZA SILVA, foi vítima fatal 

de acidente automobilístico ocorrido em 08/09/2017.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO  

(JOSESA RIBEIRO DOS SANTOS - AUTORA NÃO ALFABETIZADA) 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular1, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

                                                           
1"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 
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Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos em representação à Sra. JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS, a 

outorga foi feita por instrumento particular, não obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, 

conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal2. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo 

certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito e demais documentos trazidos pelos Autores que 

a morte da vítima decorreu do acidente automobilístico. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, sendo certo que 

a Certidão de Óbito, também não comprova, o que a lei traz como requisito, que a causa mortis tenha sido 

decorrente do acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

                                                                                                                                                                                                         
Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

2Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado. 

Em que pese a parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito da vítima e uma comunicação policial 

unilateral, não há elementos capazes de comprovar que a vítima teria falecido em decorrência do acidente de 

trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a 

estes documentos. 

Ademais, verifica-se que na certidão de óbito não existe qualquer menção como a causa mortis sendo oriunda 

de acidente automobilístico! 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

Destarte, como não há comprovação cabal do nexo causalidade entre a morte e o suposto acidente noticiado, 

deverá ser a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

 

                                                           
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

                                                           
5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ inscrito sob o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 29 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JAIME SILVA DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de FREI PAULO, nos autos do Processo nº 00005480720198250028. 

  

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora acerca das manifestações apresentadas pela parte demandada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as partes se manifestaram, em petições de fls. 7 e fls. 32, que não possuem interesse na audiência de

conciliação. Autos concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista que não vislumbrei pedido de cancelamento da audiência inicial de conciliação por parte do

requerido, mantenho-a, na forma do art. 334, §4º, I do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000550 - Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Autor: JAIME SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Tendo em vista que não vislumbrei pedido de cancelamento da audiência inicial de
conciliação por parte do requerido, mantenho-a, na forma do art. 334, §4º, I do CPC.

Frei Paulo, Sergipe, 31 de maio de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 31/05/2019, às 22:11:15

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001370400-04.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001370400-04. fl: 1/1
em 31/05/2019 às 22:11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Remarcação de audiência realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2599371- C3/ 2019-02271/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

Processo: 201968000550 

                  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 

lhe promove JAIME SILVA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o 

que segue: 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não 

haver meios comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em 

consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 3 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

 

p. 64



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  04/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  04/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Mantenho a audiência de conciliação designada, uma vez que o pedido de dispensa formulado pela

parte ré não observou o prazo de 10 dias de antecedência a que alude o art. 334, § 5º, do Código de Ritos. Intimem-

se. Frei Paulo/SE, 04/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000550 - Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Autor: JAIME SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

Mantenho a audiência de conciliação designada, uma vez que o pedido de dispensa
formulado pela parte ré não observou o prazo de 10 dias de antecedência a que
alude o art. 334, § 5º, do Código de Ritos.

Intimem-se.

Frei Paulo/SE, 04/06/2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 04/06/2019, às 22:29:18

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001397124-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001397124-19. fl: 1/1
em 04/06/2019 às 22:29:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  06/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Termo de audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 68



p. 69



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  06/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO FERNANDES

DANTAS LIMA - 3979}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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                                   Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
                                                                              OAB/SE 3.979 

-------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL---- 

_____________________________________________________________________________________                                                        
Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81, 

                     Fone (0xx79)8115-0149 _ CEP 49.514 – 000 
                                                                         Frei Paulo – Sergipe. 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL 

DA COMARCA DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

anexar ao 

Processo n.º 201968000550 

 

 

 

 

JAIME SILVA DOS SANTOS e JOSEFA RIBEIRO DOS 

SANTOS, ambos já devidamente qualificados nos autos da Ação de Cobrança, 

processo acima epigrafado, que movem em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já devidamente qualificada nos 

autos do referido processo, vem agora, por intermédio de seu bastante procurador e 

advogado, à presença de Vossa Excelência para apresentar sua 

                                 RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

Pelos motivos a seguir expostos, nos atendo aos pontos controvertidos da presente ação. 

1. DA PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL 

                        Meritíssimo, a requerida argui em sede de preliminar a irregularidade na 

representação processual da Requerente Josefa Ribeiro dos Santos, pois, como a 

referida autora é analfabeta, a procuração outorgada pela mesma para o seu 

representante judicial deveria ter sido pública, e não particular como foi.  

                        Ora Excelência, trata-se de mera irregularidade, que pode ser suprida a 

qualquer momento, desde que este Juízo entenda necessário.   
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                                   Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
                                                                              OAB/SE 3.979 

-------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL---- 

_____________________________________________________________________________________                                                        
Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81, 

                     Fone (0xx79)8115-0149 _ CEP 49.514 – 000 
                                                                         Frei Paulo – Sergipe. 

                             Logo, não merece acolhimento a referida preliminar. 

2. DO MÉRITO 

                          Em sua contestação de fls.32/57, a Requerida alega que os autores 

deixaram de colacionar aos autos um documento indispensável para o exame da questão 

discutida neste feito, qual seja, o laudo de exame cadavérico. 

                          Assim, alega a Requerida que não há nos autos o Laudo do Instituto 

Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei determina, a causa mortis da 

vítima como sendo oriunda do acidente automobilístico noticiado, alegando inclusive, 

que a certidão de óbito, também não comprova, o que a lei traz como requisito, que a 

causa mortis tenha sido decorrente do acidente automobilístico noticiado. 

                          Ora Excelência, o filho destes autores, o jovem Rai Ribeiro dos Santos 

faleceu no dia 25/12/2016, vítima de um acidente de trânsito ocorrido na BR 235, KM 

74, no município de Frei Paulo/SE, que causou ao jovem Rai Ribeiro dos Santos uma 

série de lesões internas graves, como hemorragia intracraniana, traumatismo crânio 

encefálico, lesões estas que acabaram levando o jovem à óbito, conforme se infere da 

cópia da certidão de óbito de fls.17 dos autos. 

                            Assim, no fatídico dia 25/12/2016, o jovem Rai Ribeiro dos Santos 

estava trafegando dentro de um veículo Gol Mil, de marca Volkswagen, ano e modelo 

1998, de cor verde e placa policial MQG 1439, de Chassi 9BWZZZ373WP529486, na 

condição de passageiro, quando o carro perdeu o controle na BR 235, no KM 74, que 

passa dentro da cidade de Frei Paulo, e capotou, sendo que, nesse acidente de trânsito 

morreram, além do filho destes autores, o motorista do carro, tendo sobrevivido outros 

04(quatro) passageiros, conforme se infere da cópia do boletim de ocorrência policial 

de fls.18 dos autos. 

                    Portanto, acreditamos que a certidão de óbito e o boletim de ocorrência 

policial presentes nos autos são documentos suficientes para comprovar o nexo de 

causalidade entre o acidente de trânsito ocorrido na BR 235, KM 74, no município de 

Frei Paulo/SE, no dia 25/12/2016, e o óbito do jovem Rai Ribeiro dos Santos. 
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                                   Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
                                                                              OAB/SE 3.979 

-------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL---- 

_____________________________________________________________________________________                                                        
Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81, 

                     Fone (0xx79)8115-0149 _ CEP 49.514 – 000 
                                                                         Frei Paulo – Sergipe. 

                          Inobstante isso, se este Douto Juízo entender necessário, nada obsta que 

seja expedido um ofício ao IML requisitando o laudo de exame cadavérico do falecido 

Rai Ribeiro dos Santos. 

 

                           Por fim, é importante ressaltar que para comprovar o nexo de 

causalidade entre o acidente de trânsito ocorrido na BR 235, KM 74, no município de 

Frei Paulo/SE, no dia 25/12/2016, e o óbito do jovem Rai Ribeiro dos Santos na 

mesma data, estes autores têm interesse inclusive em produzir prova testemunhal em 

audiência de instrução, caso seja necessário. 

 

Diante de todo o exposto, é a presente réplica à contestação para, 

reiterando todos os termos da inicial, e protestando provar o alegado por todos os meios 

de prova em direito admissíveis, pugna pelo não acolhimento da contestação, bem 

como, requer que a presente ação seja julgada totalmente procedente.  

 

             Termos em que, 

              Pede deferimento. 

 

       Frei Paulo/SE, 06 de junho de 2019. 

 

_______________________________________________ 

        Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 

               Advogado – OAB/SE 3.979 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos, etc.Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informarem as provas que pretendem produzir

especificando-as, após, proferirei despacho nos termos do art. 357, do NCPC, ou procederei ao julgamento do feito

em caso de ausência de requerimento de produção de provas.Em 11/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000550 - Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Autor: JAIME SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informarem as provas que pretendem
produzir especificando-as, após, proferirei despacho nos termos do art. 357, do
NCPC, ou procederei ao julgamento do feito em caso de ausência de requerimento
de produção de provas.

Em 11/06/2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 11/06/2019, às 18:48:51

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001462913-96.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001462913-96. fl: 1/1
em 11/06/2019 às 18:48:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2599371- C3/ 2019-02271/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

 

Processo: 201968000550 

 

 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JAIME SILVA DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se vem informar que não há interesse na produção de novas provas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 14 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO FERNANDES

DANTAS LIMA - 3979}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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                                   Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 

                                                                        OAB/SE 3.979 
-------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL---- 

_____________________________________________________________________________________                                       
Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81, 

                              Fone (0xx79)8115-0149 _ CEP 49.514 – 000 
Frei Paulo – Sergipe. 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL 

DA COMARCA DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

Anexar ao 

Processo n.º 201968000550 

 

 

 

JAIME SILVA DOS SANTOS e JOSEFA RIBEIRO DOS 

SANTOS, ambos já devidamente qualificados nos autos da Ação de Cobrança, 

processo acima epigrafado, que movem em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já devidamente qualificada nos 

autos do referido processo, vem agora, por intermédio de seu bastante procurador e 

advogado, à presença de Vossa Excelência para manifestar-se a respeito do despacho 

judicial de fls.76 dos autos, o que faz agora nos seguintes termos: 

1. Meritíssimo, estes Demandantes pretendem produzir prova 

testemunhal em audiência de instrução com o objetivo de ratificar a prova documental 

já presente nos autos e as alegações autorais expostas na inicial. 

 

No mais, pugnam pelo normal prosseguimento da demanda, com a 

designação de audiência de instrução e julgamento. 

 

                              Termos em que, pedem deferimento. 

 Frei Paulo/SE, 19 de junho de 2019. 

 

_______________________________________________ 
        Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
               Advogado – OAB/SE 3.979 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  26/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  27/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Designo o dia 31/07/2019, às 08 h 30 min para que seja realizada audiência de conciliação, instrução e

julgamento. Intimações necessárias. Frei Paulo/SE, 27/06/2019.<br/><br/> Designo o dia 31/07/2019 às 08h:30min

para que seja realizada audiência Conciliação, Instrução e Julgamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000550 - Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Autor: JAIME SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

Designo o  para que seja realizada dia 31/07/2019, às 08 h 30 min audiência de
. Intimações necessárias.conciliação, instrução e julgamento

Frei Paulo/SE, 27/06/2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 27/06/2019, às 09:47:16

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001586322-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001586322-42. fl: 1/1
em 27/06/2019 às 09:47:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  27/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, por seus causídicos,acerca da audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser

realizada no 31/07/2019 às 08h:30min.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO FERNANDES

DANTAS LIMA - 3979}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  

-------------------------------------------------------------------- ADVOCACIA EM GERAL  -------- 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone (0xx79)8115 – 0149 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA COMARCA 

DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE. 

 

Anexar ao 

Processo nº: 201968000550 

Ação Cominatória de Obrigação de Fazer 

 

 

JAIME SILVA DOS SANTOS e JOSEFA RIBEIRO DOS 

SANTOS, ambos já devidamente qualificados nos autos da Ação de Cobrança, processo acima 

epigrafado, que movem em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, por intermédio de seu procurador e advogado que esta subscreve, vem, mui 

respeitosamente à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, apresentar ROL DE TESTEMUNHAS, as 

quais comparecerão em Juízo, para participarem de audiência de instrução e julgamento, 

independentemente de serem intimidas. 

 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

 

01 – ERICLES ANDRADE SANTOS, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado na cidade 

de Frei Paulo- SE; 

 

02 – DANIEL DOS SANTOS DE JESUS, brasileiro, casado, estudante, residente e domiciliado na 

cidade de Frei Paulo - SE; 

 

 

Termos em que, junto aos autos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Frei Paulo - SE, 17 de Julho de 2019. 

 

                                       ________________________________________ 
                                                 Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 

   Advogado – OAB/SE Nº 3979 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  31/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  foi colhido depoimento da testemunha, DANIEL DOS SANTOS DE JESUS, tudo através da gravação audiovisual.

Em seguida, a parte requerida pugnou pela juntada de carta de preposição e substabelecimento. As partes pugnaram

pelo prazo de 15 (quinze) dias para apresentar alegações finais. Assim, determinou o Juiz que os autos fossem

conclusos para sentença após manifestação das partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2599371- C3/ 2019-02271/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

 

 

Processo: 201968000550 

 

 

                   

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JAIME SILVA DOS 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., em apresentar ALEGAÇÕES FINAIS com fulcro no art. 364, § 2º do NCPC, o que faz 
consubstanciado nas razões que seguem abaixo, expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais para trazer a vosso crivo a análise 
da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas teses 
de defesa. 

Alega os autores em sua peça vestibular que seu ente querido, ROMARIO DE SOUZA SILVA, foi vítima 
fatal de acidente automobilístico ocorrido em 08/09/2017.  

Desta maneira, os autores entendendo estarem de posse de todos os documentos necessários à 
percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa 
de comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 
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DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO  

(JOSESA RIBEIRO DOS SANTOS - AUTORA NÃO ALFABETIZADA) 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via 
instrumento particular1, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário 
sensu do art. 654 do Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos em representação à Sra. JOSEFA RIBEIRO DOS 
SANTOS, a outorga foi feita por instrumento particular, não obstante a parte autora não conseguir 
assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte 
autora para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a procuração 
outorgada é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal2. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no 
instrumento procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

DO LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IM 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro 
DPVAT no suposto acidente noticiado.  

 
1"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. 

Extinção do processo sem resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços 

de distribuição por ato ilícito praticado por empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade 

prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é 

obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara 

de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização processual, anote-se que, 

em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, 

“por não possuir firma, e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no 

instrumento, a forma pública é imprescindível” (op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por 

instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, 

Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos ou os que não tenham 

condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

2Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação 

Cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, 

tendo lançado mera impressão de digital em instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar 

poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia 

injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, 

caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados 
documentos.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO 
FICOU COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE 
DA VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

CONSTATA-SE QUE NOS AUTOS HÁ O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL, PORÉM O MESMO NÃO 
CERTIFICA COM EXATIDÃO O QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO 
ORIUNDA DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO.  

Salienta-se, que a parte autora acostou aos autos o Laudo Tanatoscópico, documento este que NÃO 
comprova a verdadeira causa da morte ou o documento de autorização para liberação do corpo e/ou 
atestado da médica que comprove a morte.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o 
que estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na 
forma do art. 487, i da lei processual.  

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 
8.441/92 e 11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a 
morte e o acidente noticiado. 

Em que pese os autores terem juntado aos autos a certidão de óbito e uma comunicação policial 
unilateral, não há elementos capazes de comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente 
de trânsito, pois ambos documentos são atos declaratórios.  

Diferente do que tentar fazer crer os autores, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 
atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE 
NÃO HÁ ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO 
ACIDENTE DE TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   

DE ACORDO COM A CERTIDÃO DE ÓBITO, A MESMA NÃO POSSUI A INFORMAÇÃO DE QUE A VÍTIMA 
VEIO A FALECER EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, TAMPOUCO O LAUDO DE NECROPSIA O 
FAZ, RAZÃO PELA QUAL NÃO FOI VERIFICADO O NEXO DE CAUSALIDADE 
 
CUMPRE ESCLARECER, QUE OS AUTORES NÃO ACOSTARAM AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 
DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  
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SALIENTA-SE, QUE OS AUTORESNÃO ACOSTARAM AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE 
COMPROVASSE A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes 
documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar 
de um seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade 
entre o acidente automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 
6194/74. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO 
ACIDENTE NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO 
CERTO QUE A PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 
  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, 
no que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários 
legais e o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a 
indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos 
os beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve 
comprovar a qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros 
herdeiros. 

 
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital 

segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem 

da vocação hereditária. 
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CONCLUSÃO 

Pelo exposto, em síntese requer a Ré, que seja a demanda julgada IMPROCEDENTE nos termos do art. 
487, I DO NCPC, considerando a Ré ter demonstrado o total descabimento do pleito dos parte Autores. 

 

 

 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
FREI PAULO, 7 de agosto de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO FERNANDES

DANTAS LIMA - 3979}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 97



Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
                                                                               OAB/SE 3.979  

-------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL  ------- 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone (0xx79)98115 – 0149 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

Anexar ao 

Processo nº: 201968000550 

 

 

 

 

JAIME SILVA DOS SANTOS e JOSEFA RIBEIRO DOS 

SANTOS, ambos já devidamente qualificados nos autos da Ação de Cobrança, 

processo acima epigrafado, que movem em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já devidamente qualificado 

nos autos do referido processo, vem agora, por intermédio de seu bastante 

procurador e advogado, à presença de Vossa Excelência para apresentar suas 

ALEGAÇÕES FINAIS, o que fazem a seguir: 

 

1. Meritíssimo, conforme foi exposto na inicial, os 

Requerentes são genitores do jovem Rai Ribeiro dos Santos, conforme se infere 

da cópia da certidão de nascimento de fls.16 dos autos.  

 

2. Ocorre que, o filho destes autores, o jovem Rai Ribeiro 

dos Santos faleceu no dia 25/12/2016, vítima de um acidente de trânsito 

ocorrido na BR 235, KM 74, no município de Frei Paulo/SE, que causou ao 

jovem Rai Ribeiro dos Santos uma série de lesões internas graves, como 

hemorragia intracraniana, traumatismo crânio encefálico, lesões estas que 

acabaram levando o jovem à óbito, conforme se infere da cópia da certidão de 

óbito de fls.17 dos autos. 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
                                                                               OAB/SE 3.979  

-------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL  ------- 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone (0xx79)98115 – 0149 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  

    3. Assim, no fatídico dia 25/12/2016, o jovem Rai Ribeiro 

dos Santos estava trafegando dentro de um veículo Gol Mil, de marca 

Volkswagen, ano e modelo 1998, de cor verde e placa policial MQG 1439, de 

Chassi 9BWZZZ373WP529486, na condição de passageiro, quando o carro 

perdeu o controle na BR 235, no KM 74, que passa dentro da cidade de Frei 

Paulo, e capotou, sendo que, nesse acidente de trânsito morreram, além do filho 

destes autores, o motorista do carro, tendo sobrevivido outros 04(quatro) 

passageiros, conforme se infere da cópia do boletim de ocorrência policial de 

fls.18 dos autos. 

 

4. Ressalte-se que a testemunha Daniel dos Santos de 

Jesus, foi um dos sobreviventes do referido acidente de trânsito, e ao ser ouvido 

por este Douto Juízo, o mesmo confirmou que o jovem Rai Ribeiro dos Santos 

estava dentro do veículo Gol Mil, de marca Volkswagen, ano e modelo 1998, de 

cor verde e placa policial MQG 1439, e morreu em decorrência do acidente de 

trânsito envolvendo o referido veículo no dia 25/12/2016. 

 

 5. Portanto, acreditamos que a certidão de óbito e o 

boletim de ocorrência policial presentes nos autos, combinados com o 

depoimento da testemunha Daniel dos Santos de Jesus, são provas suficientes 

para comprovar o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito ocorrido na 

BR 235, KM 74, no município de Frei Paulo/SE, no dia 25/12/2016, e o óbito do 

jovem Rai Ribeiro dos Santos. 

 

6. Assim, estes autores entendem que possuem direito a 

receber a indenização do Seguro Dpvat, tendo em vista que o seu filho Rai 

Ribeiro dos Santos quando morreu não deixou filhos, nem esposa ou 

companheira, tendo deixado apenas os seus genitores, ora Requerentes, os 

quais são os legítimos beneficiários do Seguro DPVAT, o qual lhes é devido em 

razão da morte de seu filho no acidente de trânsito acima narrado. 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
                                                                               OAB/SE 3.979  

-------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL  ------- 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone (0xx79)98115 – 0149 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  

Diante do exposto, estes Requerentes vêm humildemente 

à presença de Vossa Excelência pugnar pela TOTAL PROCEDÊNCIA dos 

pedidos formulados na exordial. 

 

         Nestes Termos, 

         Pede deferimento. 

 

Frei Paulo/SE, 13 de Agosto de 2019. 
 

 
___________________________________ 
     Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
           Advogado - OAB/SE 3.979 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  26/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  III - DISPOSITIVO Ex positis, DECLARO O FEITO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO para, com

fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, sendo devida a percepção do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser paga da

seguinte forma: 50% para cada um dos requerentes, com base no art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/1978. A quantia

indenizatória deverá ser corrigida pelo Índice Geral de Preços ao Consumidor (INPC), bem como devem ser

aplicados juros de 1% ao mês desde a data desta decisão. CONDENO a parte requerida a pagar as despesas

processuais e honorários à advogada da parte autora, cujo valor arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa, nos termos do art. 85, § 2º, incisos I a IV, do Código de Ritos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Frei

Paulo/SE, 10/09/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000550 - Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Autor: JAIME SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de  recebidaAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DE VIDA (DPVAT)
pelo rito ordinário, movida por JAIME SILVA DOS SANTOS e JOSEFA RIBEIRO

, nos autos qualificado, em face de DOS SANTOS SEGURADORA LÍDER DE
, igualmente qualificada. O fundamento da propositura destaCONSÓRCIOS DPVAT

demanda consiste no recebimento de indenização a título de seguro obrigatório
devida em virtude de acidente veicular. Alegaram as demandantes que o Sr. Rai
Ribeiro dos Santos (filho dos requerentes) sofreu acidente automobilístico que o
levou a óbito em 25/12/2016, tendo elas protocolado o pedido administrativo junto à
seguradora requerida, todavia, esta denegou o pleito sob o argumento de
insuficiência dos documentos. Afirmam que fazem jus à percepção do quantum
máximo previsto na legislação especial, qual seja, o de R$ 13,500,00 (treze mil e
quinhentos). Pugnam pela condenação da seguradora ré ao pagamento de tal
montante.

 

Petição inicial, procuração e documentação acostada às pp. 9/20.

 

No despacho preambular foi determinada a citação do requerido.

 

Regularmente citada, a requerida compareceu à audiência conciliatória inicial, cuja
tentativa de acordo restou frustrada e apresentou contestação, no que arguiu
matérias de cunho prejudicial ao mérito, bem como impugnou os pedidos formulados
pelo autor.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002314847-14. fl: 1/5
em 10/09/2019 às 18:41:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Réplica às pp. 71/73.

 

Em audiência instrutória, procedeu-se ao depoimento pessoal dos autores. Em
seguida, elas apresentaram alegações finais reiterativas.

 

Vieram-me os autos conclusos.

 

Pormenorizadamente relatado e passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTOS

 

Consoante se depreende da análise detida dos fatos e fundamentos colimados na
presente , versa a presente demanda sobre a cobrança deres judicium deducta
valores supostamente não ressarcidos em decorrência de acidente veicular em via
terrestre.

 

Passo a apreciar as preliminares arguidas.

 

A parte demandada alegou a falta de interesse de agir da demandante, sob o
fundamento de esta não ter esgotado as vias administrativas. Pugnou, assim, pela
carência da ação e o seu natural efeito extintivo da demanda. Não merece guarida
tal pretensão, uma vez que a vigente ordem constitucional não contemplou a
instância administrativa de curso forçado, muito menos estabeleceu requisitos de
admissibilidade outros senão aqueles expressamente elencados na legislação
processual. Consoante dispõe o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988, “a

 Alei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.
existência de possível irregularidade no trâmite de solicitação perante o segurador
não obsta o pagamento do  indenizatório caso o solicitante preencha osquantum
requisitos legais para o recebimento. Assim, rejeito a preliminar de carência da ação,
pois não se vislumbra  a falta de interesse de agir.in casu

 

Superadas as questões prejudiciais e incidentais, analisarei o mérito da demanda.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002314847-14. fl: 2/5
em 10/09/2019 às 18:41:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Sucintamente, a parte autora visa a receber a integralidade do valor devido a título
de indenização por morte do instituidor decorrente por acidente veicular em via
terrestre (DPVAT), nos termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74, arguindo que o valor
percebido deveria ser o que consta no inciso II do mencionado dispositivo (R$
13.500,00 – treze mil e quinhentos reais).

 

Da leitura da  contida na certidão de óbito que instruiu a peça vestibularcausa mortis
é de se concluir que o instituidor faleceu em virtude de ferimentos sofridos em
acidente veicular, o que atrai a incidência da Lei n. 6.194/1974 e a indenização
correspondente em seu grau máximo, qual seja, o de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

 

Em termos cristalinos, o quantum ressarcitório no caso ora ventilado deve
corresponder a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Consoante dispõe o art. 4º da Lei do DPVAT, “a indenização no caso de morte será
paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de

. O art. 792 do  dispõe que 2002 - Código Civil” Codex “na falta de indicação da
pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o
capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o

. Arestante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária”
vocação hereditária é regida pelo art. 1.829 do Código Civil. Recente alteração na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal equiparou os direitos do companheiro
aos do cônjuge supérstite, fazendo valer a isonomia preconizada pelo Texto Magno.
Assim sendo, o companheiro sobrevivente concorre com os descendentes, fazendo
jus a 50% da indenização securitária.

 

 

Em sede de defesa, a seguradora ré alegou que um dos herdeiros do  nãode cujus
foi indicado na exordial. Por conseguinte, determinou-se a notificação ao INSS a fim
de que informasse a relação de dependentes do falecido, no que se constatou a
existência do dependente (herdeiro) menor de idade José Agnaldo Oliveira Santos.

 

A indenização, portanto, deve ser paga observando-se a regra do art. 792 c/c art.
1.829, inciso I, ambos do Código Civil.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002314847-14. fl: 3/5
em 10/09/2019 às 18:41:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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No caso em tela, a indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) deverá ser paga da seguinte forma: 50% cada um dos requerentes.

 

 

III - DISPOSITIVO

 

,  para,Ex positis DECLARO O FEITO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGAR

 o pedido formulado pela parte autora, sendo devida a percepção doPROCEDENTE
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser paga da seguinte
forma: 50% para cada um dos requerentes, com base no art. 3º, inciso I, da Lei nº
6.194/1978.

 

A quantia indenizatória deverá ser corrigida pelo Índice Geral de Preços ao
Consumidor (INPC), bem como devem ser aplicados juros de 1% ao mês desde a
data desta decisão.

 

CONDENO a parte requerida a pagar as despesas processuais e honorários à
advogada da parte autora, cujo valor arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do art. 85, § 2º, incisos I a IV, do Código de Ritos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Frei Paulo/SE, 10/09/2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 10/09/2019, às 18:41:03

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002314847-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002314847-14. fl: 4/5
em 10/09/2019 às 18:41:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002314847-14. fl: 5/5
em 10/09/2019 às 18:41:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  27/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2599371- C3/ 2019-02271/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

  

Processo n. 00005480720198250028   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JAIME SILVA DOS 

SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 24 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO / SE 

Processo n.º 00005480720198250028 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JAIME SILVA DOS SANTOS 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 

BREVE SÍNTESE DOS FATOS 
 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT referente a acidente automobilístico que vitimou fatalmente 

RAI RIBEIRO DOS SANTOS, filho dos Apelados, que deixou um filho menor de idade Jose Agnaldo Oliveira Santos. 

Assim, apesar de ter sido constatado somente em sentença a existência de um herdeiro menor o i. Magistrado 

entendeu por julgar procedentes os pedidos da inicial e conceder a integralidade da indenização pleiteada aos 

avós do menor em detrimento do mesmo. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO  

(JOSESA RIBEIRO DOS SANTOS - GENITORA NÃO ALFABETIZADA) 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular1, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

                                                           
1
"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 
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Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos em representação à Sra. JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS, a 

outorga foi feita por instrumento particular, não obstante a apelada não conseguir assinar seu nome, conforme 

exigência daquele dispositivo legal. 

 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal2, uma vez que não sanado o vicio contido no 

instrumento procuratório, pode acarretar o indeferimento da inicial. 

 

DA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

Nos termos do artigo 17º do CPC, o interesse de agir, matéria de ordem pública, é condição para a propositura 

de toda ação judicial. Pela própria natureza do DPVAT, é necessário que haja uma postulação prévia através da 

qual se leve ao conhecimento da Seguradora a ocorrência do fato para a sua devida apreciação e eventual 

deferimento.  Somente após isto, ou se excedido o prazo legal para análise, é que será possível enquadrar o 

caso fático na descrição da norma constitucional, ou seja, em “lesão ou ameaça a direito”. 

                                                                                                                                                                                                         
processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

2
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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O Plenário do STF ao julgar o RE nº 631.240/MG, relator Ministro Roberto Barroso, cujo tema suscitado teve sua 

repercussão geral reconhecida, concluiu pela compatibilidade da norma inserida no artigo 5º XXXV da 

Constituição com as causas em que se postula concessão de benefício previdenciário. Tal posicionamento vem 

sendo aplicado nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 

Seguindo o entendimento desta Corte, o STJ, em julgamento publicado no dia 01/02/2017, reconheceu pela 

ausência de interesse de agir ante a inexistência de requerimento administrativo, conforme segue abaixo: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO 

A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME 

POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da 

demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido 

da não formulação do requerimento administrativo, demanda a análise do acervo 

fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O tema 

constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário) refoge à 

alçada de controle desta Corte Superior de Justiça. 4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 936.574/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 2/8/2011, DJe de 8/8/2011). Diante do exposto, nego provimento 

ao recurso especial. (REsp nº1.479.178-TO, REL. Ministro RAUL ARAÚJO) 

Deste modo, inexistindo interesse de agir, requer que seja decretada a extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, alternativamente, isentando a parte demandada de qualquer encargo sucumbencial, 

eis que não deu causa à demanda. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

 

 DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

DA VIOLAÇÃO AO ART. 792 E 1829 DO CC 

Verifica-se que os apelados, ora pais da vítima alteraram a realidade dos fatos na tentativa de receber a verba 

integral do Seguro Obrigatório DPVAT, mas deixa de atentar para o direito do menor suposto filho do de cujus. 

Conforme podemos observar, o juiz a quo reconheceu a existência do herdeiro menor de idade, porem não 

resguardou o quantum indenizatório do herdeiro, conforme trecho retirado da sentença guerreada: 
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Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil[1]. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, não 

separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação.  

Deste modo, imperioso destacar que a ordem de sucessão hereditária prevista no artigo 1829 do CC/02 deixa 

claro que havendo descendente, este será o herdeiro, já que o de cujus não deixou cônjuge e nem companheira, 

ou seja, deixou apenas o menor JOSE AGNALDO OLIVEIRA SANTOS. 

Vejamos: 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo 
não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge 
não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a 
ordem da vocação hereditária. 
Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que 
provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à subsistência. 
 
 
 
Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 
I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado 
este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória 
de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor 
da herança não houver deixado bens particulares; 
II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 
III - ao cônjuge sobrevivente; 
IV - aos colaterais. 

 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil[1]. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, leia-se 

também companheiro, e o restante será dividido entre os herdeiros do segurado, obedecida a ordem da 

vocação hereditária. Deste modo, imperioso destacar que conforme consta em sentença, através de resposta 

ao oficio informado pelo INSS à existência do dependente menor de idade José Agnaldo Oliveira Santos. 

                                                           
[1]x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

[1]x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Os apelados não informaram a existência da criança em nenhum momento do processo. 

Desta forma, ante a comprovada existência de um filho do falecido, como é dele o direito indenizatório, 
incabível a condenação da Seguradora ao pagamento integral aos Apelados. 

Ante o exposto, resta indiscutivelmente comprovado a ilegitimidade ativa dos Apelados, pois, de acordo com o 

art. 792 c/c art. 1.829 do CC/02 o real beneficiário seria a criança, e desta forma requer a reforma da d. 

Sentença, para julgar extinta presente demanda, face a ilegitimidade ativa dos pais da vítima noticiada 

DO REQUERIMENTO DA MANIFESTAÇÃO DO MINISTERIO PUBLICO – INTERESSE DO MENOR 

A apelante informa que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido em determinada 

demanda, deve ser intimado o Ministério Público, órgão fiscalizador da Lei, para que se pronuncie sobre a 

necessidade de sua intervenção. 

Cumpre informar, no caso dos autos, o interessado é menor e beneficiário do de cujus, afim de resguardar seus 

direitos deve-se ter a intervenção do parquet na presente ação. 

Urge ressaltar, a necessidade da prática deste ato, de intimação do MP, não por uma faculdade, mas um 

comando imposto pelo Código de Processo Civil, que traz inclusive, quando ausente tal intimação, uma 

possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

Ante o exposto, requer a intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto nos artigos 178, II c/c 

279 do CPC, sob pena de nulidade. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 24 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JAIME SILVA DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de FREI PAULO, nos autos do 

Processo nº 00005480720198250028. 

  

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

p. 115



17/09/2019 Imprimir Guia

https://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=201911300967 1/2

Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

  047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 22/09/2019
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
17/09/2019

No. do documento
10309222

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
17/09/2019

Nosso Número
103092220

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
222,68

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas
Nª da Guia: 201911300967 Nº Único: 0000548-07.2019.8.25.0028 Nº do Processo: 201968000550
Requerente: JAIME SILVA DOS SANTOS Requerido: SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT Taxa de Preparo: R$ 176,38
Comarca: Frei Paulo Taxa de Distribuição: R$ 19,84 Valor Litisconsórcio: R$ 0,00
Tipo: Preparo Valor Porte de Remessa: R$ 0,00   
PAGADOR: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ:

09248608000104
Autenticação Mecânica

 RUA DA ASSEMBLEIA 100 CENTRO RJ 
RIO DE JANEIRO RJ 20011904

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 22/09/2019
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
17/09/2019

No. do documento
10309222

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
17/09/2019

Nosso Número
103092220

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
222,68

Nº da Guia: 201911300967 Nº Única: 0000548-07.2019.8.25.0028 Nº do Processo: 201968000550
Requerente: JAIME SILVA DOS SANTOS Requerido: SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT Taxa de Preparo: R$ 176,38
Comarca: Frei Paulo Taxa de Distribuição: R$ 19,84 Valor Litisconsórcio: R$ 0,00
Tipo: Preparo Valor Porte de Remessa: R$ 0,00   
PAGADOR: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ:

09248608000104
Autenticação Mecânica

 RUA DA ASSEMBLEIA 100 CENTRO RJ 
RIO DE JANEIRO RJ 20011904

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

  047-7 04793.42446 00158.210302 92220.047812 1 80200000022268
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 22/09/2019
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
17/09/2019

No. do documento
10309222

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
17/09/2019

Nosso Número
103092220

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
222,68

Instruções

N° da Guia: 201911300967 Comarca: Frei Paulo
Nº do Processo: 201968000550 Nº Único: 0000548-07.2019.8.25.0028

Requerente: JAIME SILVA DOS SANTOS Requerido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Taxa de Preparo: R$ 176,38 Taxa de Distribuição: R$ 19,84
Valor Litisconsórcio: R$ 0,00 Valor Porte de Remessa: R$ 0,00
Tipo:Preparo   

Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ:
09248608000104

Autenticação Mecânica

 RUA DA ASSEMBLEIA 100 CENTRO RJ 
RIO DE JANEIRO RJ 20011904

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco

Imprimir
p. 116



 

17/09/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:32:55

125101251                                   0021

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS

AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4

================================================

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A

------------------------------------------------

04793424460015821030292220047812180200000022268

BENEFICIARIO:

SERGIPE JUSTICA ESTADUAL DE SEGUNDA

NOME FANTASIA:

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SE

CNPJ: 13.166.970/0001-03

SACADOR AVALISTA:

Tribunal de JustiCa do Estado de Se

CNPJ: 13.166.970/0001-03

PAGADOR:

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SE

CNPJ: 09.248.608/0001-04

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             91.706

DATA DE VENCIMENTO                    22/09/2019

DATA DO PAGAMENTO                     17/09/2019

VALOR DO DOCUMENTO                        222,68

VALOR COBRADO                             222,68

================================================

NR.AUTENTICACAO            7.D45.DEE.EA9.DDB.7DA

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.

p. 117



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar os requerentes para apresentarem contrarrazões ao recurso interposto no prazo legal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  11/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO FERNANDES

DANTAS LIMA - 3979}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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--------------------------------------------------------------------  ADVOCACIA EM GERAL  -------- 

 Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone (0xx79)8115-0149 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe. 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

Anexar ao 

Processo n.º 201968000550 

 

 

 

 

JAIME SILVA DOS SANTOS e JOSEFA RIBEIRO DOS 

SANTOS, já devidamente qualificados nos autos da Ação de Cobrança, processo 

acima epigrafado, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, por intermédio de seu bastante 

procurador e advogado, vem à presença de Vossa Excelência oferecer CONTRA-

RAZÕES ao Recurso de Apelação interposto pela SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, presente às fls.109/115 dos autos, 

consoante as razões que apresenta em anexo. 

 

         Nestes Termos, 

         Pede deferimento. 

 

     Frei Paulo/SE, 11 de Outubro de 2019. 
 

 
___________________________________ 
     Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
          Advogado - OAB/SE 3.979 
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Frei Paulo – Sergipe. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM N.º 201968000550 

CONTRA-RAZÕES RECURSAIS 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

APELADOS: JAIME SILVA DOS SANTOS e JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS 

 

 

COLENDA CÂMARA: 

 

Ínclitos Julgadores: 

 

A r. sentença de fls.103/106 deve ser mantida pelos seus 

próprios fundamentos, posto que prolatada de acordo com o Direito, aplicando a 

Justiça ao caso concreto. 

 

BREVE RELATO DOS FATOS: 

 

Doutos Julgadores, a presente ação fora intentada pelos 

ora Recorridos visando cobrar da Recorrente o pagamento da indenização do 

seguro DPVAT, no valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), em 

decorrência do acidente de trânsito que vitimou o filho destes Recorridos, o senhor 

Rai Ribeiro dos Santos.  

 

Assim, conforme foi exposto na inicial, os Recorridos são 

genitores do jovem Rai Ribeiro dos Santos, conforme se infere da cópia da 

certidão de nascimento de fls.16 dos autos.  

 

Ocorre que, o filho destes autores, o jovem Rai Ribeiro 

dos Santos faleceu no dia 25/12/2016, vítima de um acidente de trânsito ocorrido 
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na BR 235, KM 74, no município de Frei Paulo/SE, que causou ao jovem Rai 

Ribeiro dos Santos uma série de lesões internas graves, como hemorragia 

intracraniana, traumatismo crânio encefálico, lesões estas que acabaram 

levando o jovem à óbito, conforme se infere da cópia da certidão de óbito de fls.17 

dos autos. 

 

    Dessa forma, no fatídico dia 25/12/2016, o jovem Rai 

Ribeiro dos Santos estava trafegando dentro de um veículo Gol Mil, de marca 

Volkswagen, ano e modelo 1998, de cor verde e placa policial MQG 1439, de Chassi 

9BWZZZ373WP529486, na condição de passageiro, quando o carro perdeu o 

controle na BR 235, no KM 74, que passa dentro da cidade de Frei Paulo, e capotou, 

sendo que, nesse acidente de trânsito morreram, além do filho destes Apelados, o 

motorista do carro, tendo sobrevivido outros 04(quatro) passageiros, conforme se 

infere da cópia do boletim de ocorrência policial de fls.18 dos autos. 

 

Ressalte-se que a testemunha Daniel dos Santos de 

Jesus, foi um dos sobreviventes do referido acidente de trânsito, e ao ser ouvido 

em juízo, o mesmo confirmou que o jovem Rai Ribeiro dos Santos estava dentro do 

veículo Gol Mil, de marca Volkswagen, ano e modelo 1998, de cor verde e placa 

policial MQG 1439, e morreu em decorrência do acidente de trânsito envolvendo o 

referido veículo no dia 25/12/2016. 

 

 Portanto, acreditamos que a certidão de óbito e o 

boletim de ocorrência policial presentes nos autos, combinados com o 

depoimento da testemunha Daniel dos Santos de Jesus, são provas suficientes 

para comprovar o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito ocorrido na 

BR 235, KM 74, no município de Frei Paulo/SE, no dia 25/12/2016, e o óbito do 

jovem Rai Ribeiro dos Santos. 

 

Por fim, estes Apelados entendem que possuem direito a 

receber a indenização do Seguro Dpvat, tendo em vista que o seu filho Rai 

Ribeiro dos Santos quando morreu não deixou filhos, nem esposa ou 
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companheira, tendo deixado apenas os seus genitores, ora Recorridos, os quais 

são os legítimos beneficiários do Seguro DPVAT, o qual lhes é devido em razão 

da morte de seu filho no acidente de trânsito acima narrado. 

 

Assim, com base nas provas produzidas nos autos, o 

Douto Juízo a quo decidiu que: 

“SENTENÇA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se  de   AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  DE  SEGURO  DE  VIDA  (DPVAT) 

recebida pelo  rito  ordinário,  movida  por JAIME  SILVA  DOS  SANTOS  e  JOSEFA  RIBEIRO DOS  SANTOS,  nos  

autos  qualificado,  em  face  de SEGURADORA  LÍDER  DE CONSÓRCIOS DPVA, igualmente qualificada. O 

fundamento da propositura desta demanda  consiste  no  recebimento  de  indenização  a  título  de  seguro  obrigatório 

devida  em  virtude  de  acidente  veicular.  Alegaram  as  demandantes  que  o  Sr.  Rai Ribeiro dos  Santos  (filho  dos  

requerentes)  sofreu  acidente  automobilístico  que  o levou a óbito em 25/12/2016, tendo elas protocolado o pedido 

administrativo junto à seguradora   requerida,   todavia,   esta   denegou   o   pleito   sob   o   argumento   de insuficiência  

dos  documentos.  Afirmam  que  fazem  jus  à  percepção  do quantum máximo  previsto  na  legislação  especial,  qual  

seja,  o  de  R$  13,500,00  (treze  mil  e quinhentos).  Pugnam  pela  condenação  da  seguradora  ré  ao  pagamento  de  

tal montante. 

Petição inicial, procuração e documentação acostada às pp. 9/20. 

No despacho preambular foi determinada a citação do requerido. 

Regularmente  citada,  a  requerida  compareceu  à  audiência  conciliatória  

inicial,  cuja tentativa  de  acordo  restou  frustrada  e  apresentou  contestação,  no  que  arguiu matérias de cunho 

prejudicial ao mérito, bem como impugnou os pedidos formulados pelo autor. 

Réplica às pp. 71/73. 

Em  audiência  instrutória,  procedeu-se  ao  depoimento  pessoal  dos  autores.  

Em seguida, elas apresentaram alegações finais reiterativas. 

Vieram-me os autos conclusos. 

Pormenorizadamente relatado e passo a decidir. 

II – FUNDAMENTOS 

Consoante  se  depreende  da  análise  detida  dos  fatos  e  fundamentos  colimados  

na presente res  judicium  deducta,  versa  a  presente  demanda  sobre  a  cobrança  de valores  supostamente  não  

ressarcidos  em  decorrência  de  acidente  veicular  em  via terrestre.  

Passo a apreciar as preliminares arguidas. 

 A  parte  demandada  alegou  a  falta  de  interesse  de  agir  da  demandante,  sob  

o fundamento  de  esta  não  ter  esgotado  as  vias  administrativas.  Pugnou,  assim,  pela carência da ação e o seu 

natural efeito extintivo da demanda. Não merece guarida tal  pretensão,  uma  vez  que  a  vigente  ordem  constitucional  

não  contemplou  a instância  administrativa  de  curso  forçado,  muito  menos  estabeleceu  requisitos  de admissibilidade  

outros  senão  aqueles  expressamente  elencados  na  legislação processual. Consoante dispõe o art. 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal de 1988, “a lei  não  excluirá  da  apreciação  do  Poder  Judiciário  lesão  ou  ameaça  a  direito”. A 

existência  de  possível  irregularidade  no  trâmite  de  solicitação  perante  o  segurador não  obsta  o  pagamento  do   
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quantum indenizatório  caso  o  solicitante  preencha  os requisitos legais para o recebimento. Assim, rejeito a preliminar 

de carência da ação, pois não se vislumbra in casu a falta de interesse de agir. 

 Superadas as questões prejudiciais e incidentais, analisarei o mérito da demanda.  

 

Sucintamente, a parte autora visa a receber a integralidade do valor devido a título 

de  indenização  por  morte  do  instituidor  decorrente  por  acidente  veicular  em  via terrestre  (DPVAT),  nos  termos  

do  art.  3º  da  Lei  nº  6.194/74,  arguindo  que  o  valor percebido  deveria  ser  o  que  consta  no  inciso  II  do  

mencionado  dispositivo  (R$13.500,00 – treze mil e quinhentos reais). 

Da leitura da causa mortis contida na certidão de óbito que instruiu a peça 

vestibular é  de  se  concluir  que  o  instituidor  faleceu  em  virtude  de  ferimentos  sofridos  em acidente  veicular,  o  

que  atrai  a  incidência  da  Lei  n.  6.194/1974  e  a  indenização correspondente  em  seu  grau  máximo,  qual  seja,  o  

de  R$  13.500,00  (treze  mil  e quinhentos reais).  

Em  termos  cristalinos,  o  quantum  ressarcitório  no  caso  ora  ventilado  deve 

corresponder a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Consoante dispõe o art. 4º da Lei do DPVAT, “a indenização no caso de morte será 

paga  de  acordo  com  o  disposto  no  art.  792  da  Lei  no  10.406,  de  10  de  janeiro  de 2002 - Código  Civil”.  O  art.  

792  do Codex dispõe que “na  falta  de  indicação  da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a 

que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros 

do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária”. A vocação  hereditária  é  regida  pelo  art.  1.829  do  Código  

Civil.  Recente  alteração  na jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  equiparou  os  direitos  do  companheiro 

aos do cônjuge supérstite, fazendo valer a isonomia preconizada pelo Texto Magno. Assim sendo, o companheiro 

sobrevivente concorre com os descendentes, fazendo jus a 50% da indenização securitária. 

 

Em sede de defesa, a seguradora ré alegou que um dos herdeiros do de cujus  não 

foi indicado na exordial. Por conseguinte, determinou-se a notificação ao INSS a fim de que  informasse  a  relação  de  

dependentes  do  falecido,  no  que  se  constatou  a existência do dependente (herdeiro) menor de idade José Agnaldo 

Oliveira Santos. 

 

A  indenização,  portanto,  deve  ser  paga  observando-se  a  regra  do  art.  792  c/c  

art.1.829, inciso I, ambos do Código Civil.  

 

No  caso  em  tela,  a  indenização  no  valor  de  R$  13.500,00  (treze  mil  e  

quinhentos reais) deverá ser paga da seguinte forma: 50% cada um dos requerentes. 

 

III – DISPOSITIVO 

 

   Ex positis, DECLARO  O  FEITO  EXTINTO  COM  RESOLUÇÃO  DE  

MÉRITO para, com  fundamento  no  art.  487,  inciso  I,  do  Código  de  Processo  Civil, JULGAR PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, sendo devida a percepção do valor  de  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais)  

deverá  ser  paga  da  seguinte forma: 50% para cada um dos requerentes, com base no art. 3º, inciso I, da Lei 

nº6.194/1978.  
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A  quantia  indenizatória  deverá  ser  corrigida  pelo  Índice  Geral  de  Preços  ao 

Consumidor  (INPC),  bem  como  devem  ser  aplicados  juros  de  1%  ao  mês  desde  a data desta decisão. 

 

CONDENO  a  parte  requerida  a  pagar  as  despesas  processuais  e  honorários  

à advogada da parte autora, cujo valor arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 

2º, incisos I a IV, do Código de Ritos. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 Frei Paulo/SE, 10/09/2019.” 

 

Eis em síntese, o ocorrido neste processo. 

 

DO MÉRITO RECURSAL: 

 

Ilustres julgadores, em sua apelação de fls.109/115 dos 

autos, a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A arguiu 03(três) 

fundamentos como razões do seu recurso de apelação, a seguir expostos e 

impugnados: 

 

1) DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR 

INSTRUMENTO PÚBLICO (JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS -GENITORA NÃO 

ALFABETIZADA) 

 

                          A Apelante arguiu em sede de preliminar a irregularidade na 

representação processual da Requerente Josefa Ribeiro dos Santos, pois, como 

a referida autora é analfabeta, a procuração outorgada pela mesma para o seu 

representante judicial deveria ter sido pública, e não particular como foi.  

 

                        Ora Ilustres Julgadores, trata-se de mera irregularidade, que pode 

ser suprida a qualquer momento, desde que este Egrégio Tribunal de Justiça 

entenda necessário.   
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                             Logo, não merece acolhimento a referida preliminar. 

 

2) DA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

                                Alega a Recorrente “que nos termos do artigo 17º do CPC, o 

interesse de agir, matéria de ordem pública, é condição para a propositura de toda 

ação judicial. Pela própria natureza do DPVAT, é necessário que haja uma 

postulação prévia através da qual se leve ao conhecimento da Seguradora a 

ocorrência do fato para a sua devida apreciação e eventual deferimento. Somente 

após isto, ou se excedido o prazo legal para análise, é que será possível enquadrar 

o caso fático na descrição da norma constitucional, ou seja, em “lesão ou ameaça a 

direito”. 

 

                              Ou seja, a Recorrente alega que estes Recorridos não teriam 

realizado o prévio requerimento administrativo solicitando o pagamento da 

indenização do Seguro DPVAT à uma das Seguradoras participantes do Consórcio 

do Seguro Dpvat S/A. 

 

                              Ora ilustres julgadores, tal argumento esposado pela Seguradora 

Apelante não merece guarida, pois, efetivamente estes Apelados solicitaram 

administrativamente o pagamento da indenização do seguro Dpvat em decorrência 

da morte do seu filho Rai Ribeiro dos Santos no dia 25/12/2016, vítima de um 

acidente de trânsito, mas o referido requerimento administrativo foi negado pelo 

Recorrente, conforme se infere das correspondências de fls.19/20 dos autos. 

 

                              Dessa forma, para ver o seu direito reconhecido, estes ora 

Apelados não tiveram outra alternativa, senão ajuizar a presente ação judicial, o que 

demonstra o interesse processual dos mesmos no presente feito. 

 

                               Logo, este é mais um argumento inócuo apresentado pela 

Seguradora-Apelante em seu recurso, o qual não merece acolhimento. 
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3) DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA 

PRESENTE DEMANDADA (VIOLAÇÃO AO ART. 792 E 1829 DO CC) 

 

                                 A apelante alega em seu recurso que estes apelados, ora pais 

da vítima, alteraram a realidade dos fatos na tentativa de receber a verba integral do 

Seguro Obrigatório DPVAT, mas deixaram de atentar para o direito do menor 

suposto filho do de cujus. 

 

                                   Assim, o Apelante afirma que o juiz a quo reconheceu a 

existência do herdeiro menor de idade, porém não resguardou o quantum 

indenizatório do herdeiro, conforme trecho retirado da sentença guerreada: 

 
“Em sede de defesa, a seguradora ré alegou que um dos herdeiros do de cujus não foi indicado 

na exordial. Por conseguinte, determinou-se a notificação ao INSS a fim de que informasse a 

relação de dependentes do falecido, no que se constatou a existência do dependente (herdeiro) 

menor de idade José Agnaldo Oliveira Santos. 

 

A indenização, portanto, deve ser paga observando-se a regra do art. 792 c/c art.1.829, inciso I, 

ambos do Código Civil.  

 

No caso em tela, a indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser 

paga da seguinte forma: 50% cada um dos requerentes.” 

 

                                         Ilustres julgadores, da análise pormenorizada dos 

presentes autos, percebe-se claramente que o destacado trecho da 

fundamentação da sentença judicial de fls.103/106 dos autos, trata-se de um 

ERRO MATERIAL, na verdade acreditamos que se trata de um trecho de algum 

modelo de sentença do magistrado a quo, que foi utilizado na elaboração da 

sentença deste processo, e o trecho que fala em um suposto herdeiro menor de 

idade, de nome José Agnaldo Oliveira Santos, com certeza se refere a outro 

caso, e não aos fatos deste processo. 
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                                     A primeira prova desta afirmação de erro material, é porque 

diferentemente do que consta no aludido trecho da sentença, na contestação de 

fls.32/57 dos autos, em nenhum momento a Seguradora-Recorrente arguiu a 

ilegitimidade ativa destes ora apelados, bem como, sequer alegou a existência de 

um herdeiro menor de idade, de nome José Agnaldo Oliveira Santos, que seria 

filho do falecido Rai Ribeiro dos Santos. 

 

                               A segunda prova de que se trata de um erro material da 

sentença, é por que diferente do exposto no referido trecho da sentença de 1º grau, 

durante a tramitação deste processo, em nenhum momento determinou-se a 

notificação ao INSS a fim de que informasse a relação de dependentes do 

falecido, logo, não existe nos autos nenhum oficio do INSS apontando a existência 

de um dependente do de cujus, menor de idade, e de nome José Agnaldo Oliveira 

Santos. 

 

                              Por fim, a terceira prova de que se trata de um erro material da 

sentença, é porque efetivamente o falecido Rai Ribeiro dos Santos não teve filhos, 

logo não deixou descendentes, conforme se infere da cópia da certidão de óbito 

de fls.17 dos autos. 

 

                              Assim, é mister reconhecer a legitimidade ativa destes ora 

Apelados, que são os pais do falecido Rai Ribeiro dos Santos, e 

consequentemente são os seus únicos herdeiros. 

 

                              Dessa forma, o referido trecho da sentença judicial de 1º Grau 

deve ser desconsiderado, por ser um evidente erro material, estando os demais 

termos da sentença coerentes com os fatos e as provas relacionadas a este caso. 

 

                              Portanto, Doutos Julgadores, a r. sentença prolatada no presente 

feito fora devidamente fundamentada no Direito e nas provas dos autos, sendo o 

referido processo extinto com o julgamento do seu mérito, uma vez que 
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condenou a Instituição-Recorrente a pagar a estes ora Recorridos a indenização do 

seguro DPVAT, na forma acima descrita. 

 

                              Pelo exposto, requerem os Recorridos que seja mantida a r. 

decisão de primeiro grau, pelos seus próprios fundamentos, como medida da mais 

lídima JUSTIÇA. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Frei Paulo/SE, 11 de Outubro de 2019. 

 

                                       _____________________________________ 

 Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 

       Advogado - OAB/SE 3.979 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  </br>Gerado protocolo n° 20191015132403201 no dia 15/10/2019 às 13:24.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 15/10/2019, tombado sob nr. 201900732485<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação Cível transitado em julgado, tombado sob no. do processo 201900732485. {Movimento gerado pelo 2o.

Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes da descida dos autos.Prazo de 10 dias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Junto aos autos acordão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
  
ACÓRDÃO: 20204865
RECURSO: Apelação Cível
PROCESSO: 201900732485
RELATOR: CEZÁRIO SIQUEIRA NETO
APELANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE

SEGURO DPVAT S.A Advogado: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

APELADO JAIME SILVA DOS SANTOS Advogado: RODRIGO FERNANDES DANTAS
LIMA

APELADO JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS Advogado: RODRIGO FERNANDES DANTAS
LIMA

 

EMENTA
 
APELAÇÃO CÍVEL –
AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT –
SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA –

APELO DA
SEGURADORA LÍDER –
PRELIMINARES DE
IRREGULARIDADE NA
PROCURAÇÃO: AUTORA
ANALFABETA.
AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.
ILEGITIMIDADE DO
POLO ATIVO:
EXISTÊNCIA DE FILHO
MENOR.

A PROCURAÇÃO NÃO
OBSERVOU AS
FORMALIDADES
PRESCRITAS EM LEI
PARA CELEBRAÇÃO DE
CONTRATO COM
PESSOA ANALFABETA.
INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 166, 171 E
595, TODOS DO
CÓDIGO CIVIL.
NECESSIDADE DE
SANAR A
IRREGULARIDADE.
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PRESENÇA DO
REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO NOS
AUTOS, FLS. 19/20.

NULIDADE DA
SENTENÇA
RECONHECIDA DE
OFÍCIO. EXISTÊNCIA
DE CONTRADIÇÃO
ENTRE A
FUNDAMENTAÇÃO E O
DISPOSITIVO DO
JULGADO. SENTENÇA
SUICIDA. ERROR IN
PROCEDENDO.
INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 489, II E III,
DO CPC E ART. 93, IX,
DA CF. SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA.
RECURSO
PREJUDICADO.
 

 

ACÓRDÃO
 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os integrantes
desta 1ª Câmara Cível – Grupo IV, do Tribunal de Justiça de Sergipe, por
unanimidade de votos, em anular de ofício a sentença e julgar
prejudicado o recurso,nos termos do voto do Relator.

Aracaju/SE, 09 de Março de 2020. 

DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO
RELATOR

RELATÓRIO
 

Petição Inicial: Jaime Silva dos Santos e Josefa Ribeiro dos
Santos ajuizaram Ação de Cobrança em face de Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT pelos fatos a seguir expostos.p. 137
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Disseram que são genitores do jovem Rai Ribeiro dos Santos,
que faleceu no dia 25/12/2016, vítima de acidente de trânsito, ocorrido na
BR 235, KM 74, no Município de Frei Paulo. Contaram que no fatídico dia, o
jovem estava trafegando dentro de um veículo Gol, marca Wolkswagem,
placa MQG1439, na condição de passageiro, quando o carro perdeu o
controle e capotou, nesse acidente morreram além do filho dos autores, o
motorista do carro, conforme cópia do boletim de ocorrência.

Alegaram que em 2017 encaminharam o requerimento
administrativo solicitando o pagamento do seguro DPVAT, sem êxito.

Ressaltaram que seu filho Rai Ribeiro dos Santos faleceu sem
deixar filho nem esposa, conforme certidão de óbito.

Defenderam que o pleito está previsto na Lei n. 6.194/74,
alterada pela Lei n 11.482/2007.

Contestação da Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT: suscitou, preliminarmente, a necessidade da procuração
da autora ser outorgada por instrumento público, em razão da mesma não
ser alfabetizada. No mérito, mencionou a necessidade do laudo do IML.
Sustentou ausência de nexo de causalidade, alegando que não há
elementos capazes de comprovar que a vítima teria falecido em decorrência
de acidente de trânsito. Requereu a improcedência da demanda.

Audiência de instrução realizada em 31/07/2019.

Sentença: O magistrado prolatou sentença de procedência
com a seguinte fundamentação e dispositivo:

 

“(…)

Em sede de defesa, a seguradora ré alegou
que um dos herdeiros do de cujus não foi indicado na
exordial. Por conseguinte, determinou-se a
notificação ao INSS a fim de que informasse a
relação de dependentes do falecido, no que se
constatou a existência do dependente (herdeiro)
menor de idade José Agnaldo Oliveira Santos.

A indenização, portanto, deve ser paga
observando-se a regra do art. 792 c/c art. 1.829,
inciso I, ambos do Código Civil.

No caso em tela, a indenização no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser paga
da seguinte forma: 50% cada um dos requerentes.

III - DISPOSITIVO

Ex positis, DECLARO O FEITO EXTINTO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO para, com fundamento nop. 138
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art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado pela parte
autora, sendo devida a percepção do valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser
paga da seguinte forma: 50% para cada um dos
requerentes, com base no art. 3º, inciso I, da Lei nº
6.194/1978.

A quantia indenizatória deverá ser corrigida pelo
Índice Geral de Preços ao Consumidor (INPC), bem como
devem ser aplicados juros de 1% ao mês desde a data
desta decisão.

CONDENO a parte requerida a pagar as despesas
processuais e honorários à advogada da parte autora, cujo
valor arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do art. 85, § 2º, incisos I a IV, do
Código de Ritos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se”

 

Apelação da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT: suscitou, preliminarmente, a necessidade da procuração da autora
ser outorgada por instrumento público, em razão da mesma não ser
alfabetizada; mencionou ausência de requerimento administrativo e
ilegitimidade de polo ativo diante da existência de herdeiro menor não
indicado na exordial, José Agnaldo Oliveira Santos. Pugnou pela
necessidade de intimação do Ministério Público. Requereu a reforma da
sentença.

Contrarrazões: os autores defenderam que a necessidade de
procuração a ser outorgada por instrumento público trata-se de mera
irregularidade. Ressaltaram que fizeram o requerimento administrativo,
conforme documento de fls. 19/20. Aduziram que o Juízo sentenciante
incorreu em erro material ao mencionar a existência de filho menor do de
cujus, considerando que a certidão de óbito atestou que o mesmo não
possuía filhos. Requereram a manutenção da sentença.

A Procuradoria Geral de Justiça deste Estado não emitiu
parecer sobre o mérito da demanda por entender pela ausência de interesse
público primário.

É o relatório. 
 

 
VOTO
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Atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso, merece
ser conhecido.

Cuidam os autos de Recurso de Apelação Cível interposto pela
requerida Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVA,
irresignada com a sentença de procedência da demanda, proferida nos
seguintes termos:

 

“(…)

Em sede de defesa, a seguradora ré alegou
que um dos herdeiros do de cujus não foi indicado na
exordial. Por conseguinte, determinou-se a
notificação ao INSS a fim de que informasse a
relação de dependentes do falecido, no que se
constatou a existência do dependente (herdeiro)
menor de idade José Agnaldo Oliveira Santos.

A indenização, portanto, deve ser paga
observando-se a regra do art. 792 c/c art. 1.829,
inciso I, ambos do Código Civil.

No caso em tela, a indenização no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser paga
da seguinte forma: 50% cada um dos requerentes.

III - DISPOSITIVO

Ex positis, DECLARO O FEITO EXTINTO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO para, com fundamento no
art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado pela parte
autora, sendo devida a percepção do valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser
paga da seguinte forma: 50% para cada um dos
requerentes, com base no art. 3º, inciso I, da Lei nº
6.194/1978.

A quantia indenizatória deverá ser corrigida pelo
Índice Geral de Preços ao Consumidor (INPC), bem como
devem ser aplicados juros de 1% ao mês desde a data
desta decisão.

CONDENO a parte requerida a pagar as despesas
processuais e honorários à advogada da parte autora, cujo
valor arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do art. 85, § 2º, incisos I a IV, do
Código de Ritos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se”p. 140
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Em suas razões, a empresa recorrente suscitou,
preliminarmente, a necessidade da procuração da autora ser outorgada por
instrumento público, em razão da mesma não ser alfabetizada; mencionou
ausência de requerimento administrativo e ilegitimidade de polo ativo
diante da existência de herdeiro menor não indicado na exordial, José
Agnaldo Oliveira Santos. Pugnou pela necessidade de intimação do
Ministério Público. Requereu a reforma da sentença.

Por sua vez, nas contrarrazões, os autores defenderam que a
necessidade de procuração a ser outorgada por instrumento público trata-
se de mera irregularidade. Ressaltaram que fizeram o requerimento
administrativo, conforme documento de fls. 19/20. Aduziram que o Juízo
sentenciante incorreu em erro material ao mencionar a existência de filho
menor do de cujus, considerando que a certidão de óbito atestou que o
mesmo não possuía filhos. Requereram a manutenção da sentença.

Tenho que o prosseguimento do feito encontra obstáculo
no acolhimento de ofício de questão de ordem pública. Senão
vejamos.

Necessidade de outorga por instrumento público:

De acordo com o Código Civil brasileiro, “a validade do
negócio jurídico requer:

I – agente capaz,
II – objeto lícito, possível, determinado ou determinável,
III – forma prescrita ou não defesa em lei” (artigo 104 do

CC).
Em consequência, “é nulo o negócio jurídico quando: IV –

não revestir a forma prescrita em lei” (artigo 166 do CC).
A meu ver, a procuração colacionada não comprova a

celebração válida do contrato de mandato, haja vista que a autora é
analfabeta.

Isso porque, para garantir a legitimidade da manifestação de
vontade, em se tratando de pessoa não alfabetizada, faz-se necessária a
observância de algumas formalidades, nos termos do artigo 595 do Código
Civil.

Com efeito, somente por meio de instrumento público ou por
intermédio de procurador constituído, poderia a autora contrair obrigações
através de instrumento particular.

Assim, deve ser retificado o instrumento procuratório da
autora, conforme as formalidades legais.

Nesse sentido a jurisprudência:
p. 141
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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
INICIAL INDEFERIDA – AUTORA ANALFABETA –
NECESSIDADE DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO
PÚBLICO – SENTENÇA MANTIDA. Consoante entendimento
jurisprudencial desta Corte, é imprescindível a juntada de
procuração outorgada por instrumento público no caso de
pessoa analfabeta. Diante do analfabetismo da parte,
mostra-se correta a sentença que indeferiu a petição
inicial e extinguiu o feito, porquanto intimada para juntar
aos autos o instrumento público de mandato, a autora
deixou de fazê-lo. Recurso desprovido. (TJ-MS - AC:
08009289620198120015 MS 0800928-
96.2019.8.12.0015, Relator: Des. Marcelo Câmara
Rasslan, Data de Julgamento: 04/12/2019, 1ª Câmara
Cível, Data de Publicação: 10/12/2019)

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. BANCO.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ANALFABETO.
INSTRUMENTO APRESENTADO. ASSINATURA A ROGO.
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE.
TRANSFERÊNCIA DE VALORES. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. NECESSIDADE DE
COMPENSAÇÃO. SENTENÇA MODIFICADA EM PARTE. 1.
Por força dos princípios da função social dos contratos,
boa-fé e equidade, o pacto firmado por pessoas
analfabetas merece ser acompanhado de procuração
pública, sobretudo em acordos que versem sobre o direito
do consumidor, que recebe especial proteção da Lei n.
8.078/1990. 2. Verificado, porém, o recebimento do
crédito em conta corrente da parte, necessária se faz a
compensação financeira, sob pena de flagrante
enriquecimento sem causa, vedado em nosso
ordenamento jurídico. 3. Ainda que discutida a validade
da contratação, o crédito foi disponibilizado e não
impugnado pela parte, não sendo razoável assumir a
configuração dos danos morais. 4. Sentença modificada
em parte. (TJ-PE - APL: 5206397 PE, Relator: José Viana
Ulisses Filho, Data de Julgamento: 30/01/2019, 1ª
Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, Data de
Publicação: 06/02/2019)
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Considerando a ausência de regularidade da procuração
da autora, necessária sanar a irregularidade configurada sua
nulidade.

Em relação a ausência de requerimento administrativo,
constata-se às fls. 19/20 que os autores realizaram o requerimento
administrativo.

A sentença mencionou expressamente a existência de
herdeiro, filho menor, do falecido Rai Ribeiro dos Santos.

Não obstante tal assunto não tenha sido mencionado nas
razões da defesa, nem se encontre nos autos, Ofício do INSS mencionando
a existência de filho do falecido Rai Ribeiro dos Santos, verifica-se da
fundamentação da sentença que o magistrado mencionou a existência de
filho menor:

“Em sede de defesa, a seguradora ré alegou que
um dos herdeiros do de cujus não foi indicado na exordial.
Por conseguinte, determinou-se a notificação ao INSS a fim
de que informasse a relação de dependentes do falecido,
no que se constatou a existência do dependente (herdeiro)
menor de idade José Agnaldo Oliveira Santos.

A indenização, portanto, deve ser paga
observando-se a regra do art. 792 c/c art. 1.829, inciso I,
ambos do Código Civil.”

 

E, na parte dispositiva, determinou:

 
“Ex positis, DECLARO O FEITO EXTINTO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO para, com fundamento no art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGAR
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, sendo
devida a percepção do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) deverá ser paga da seguinte forma: 50%
para cada um dos requerentes, com base no art. 3º, inciso
I, da Lei nº 6.194/1978.”

 

De pronto, convém frisar que este Tribunal já decidiu que “a
nulidade da sentença é matéria de ordem pública, que pode ser
conhecida, a qualquer tempo e grau de jurisdição, independente de
manifestação das partes, ou seja, ex officio, primando-se, as sim,
pelo desenvolvimento válido e regular do processo.”(TJ-SE, Apelação
Cível nº 2009209830, Rela. Desa. Marilza Maynard Salgado de Carvalho, J.
17/09/2010, 2ª. CÂMARA CÍVEL)

p. 143
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Pois bem. A simples leitura da sentença leva a crer que existe
evidente contradição entre o dispositivo e a fundamentação do decisum,
sendo nula a sentença, uma vez que proferida sem observância ao art. 93,
IX da CF e art. 489, II, do CPC:

 
“Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
(...)

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões
de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões
principais que as partes lhe submeterem.”

 

Isso porque o juiz sentenciante no decorrer da sentença
fundamenta a existência de herdeiro, filho menor José Agnaldo Oliveira
Santos, devendo a indenização ser paga conforme a regra do art. 792 c/c
art. 1.829, I, do CC, contudo, o dispositivo da sentença menciona que a
indenização deve ser paga aos autores, genitores do falecido, sem nada
fazer menção ao filho menor.

Incorreu o magistrado, a meu ver, em claro error in
procedendo, já que houve inobservância dos requisitos formais necessários
para a prolação da sentença.

 

Analisando a necessidade de correlação entre os elementos
essenciais das sentenças judiciais, Fredie Didier Jr. (in Curso de Direito
Processual Civil, vol. 2, 2009, p. 337) ensina:

 
"Não basta, contudo, que a decisão seja clara e
direta; é necessário que ela seja concludente, é
dizer, que haja uma vinculação lógica entre tudo o
que se narrou no relatório, os fundamentos lançados
na motivação e a conclusão alcançada no
dispositivo."

 

A propósito, Moacyr Amaral Santos (in Comentários ao Código
de Processo Civil, Vol. IV, p. 450) afirma que “contraditória é a sentença
que faz, na fundamentação, afirmações inconciliáveis, ou quando
daquela não podia logicamente chegar ao dispositivo...”

Sentenças tais são chamadas pela doutrina processual como
“suicidas”, haja vista que seus fundamentos não encontram consonância

p. 144
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com sua parte dispositiva, gerando vício insanável, por violação às regras
estampadas nos artigos 458, II, do CPC, e 93, IX, da Constituição Federal.

Para Fernando Capez (in Curso de Processo Penal, p. 512), “a
sentença suicida é a denominação ‘dada por alguns autores
italianos à sentença cujo dispositivo (parte dispositiva) contraria as
razões invocadas na fundação.’”

Leia-se o precedente jurisprudencial:

 

APELAÇÃO - SENTENÇA SUICIDA - CONTRADIÇÃO ENTRE
FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO - NULIDADE. É nula a
sentença suicida, assim considerada aquele em que
há contradição entre a fundamentação e o
dispositivo.

(TJ/MG, 15ª Câmara Cível, Apelação Cível n°
1.0349.03.000154-0/001, Rel. Des. Maurílio Gabriel, J.
01/03/2012)

 

Nesse contexto, conclui-se que, havendo contradição entre a
fundamentação e o dispositivo sentencial, deve ser declarada a nulidade do
decisum pelo julgador, até mesmo ex officio.

Nesse sentido, colaciono precedente do Tribunal Gaúcho:

 

PELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS
MORAIS, MATERIAIS E LUCROS CESSANTES. PRELIMINAR
DE NULIDADE. SENTENÇA CITRA PETITA. CONTRADIÇÃO
ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E O DISPOSITIVO DA
SENTENÇA. DESCONSTITUIÇÃO.
1. O Magistrado singular não analisou a integralidade dos
pedidos vertidos pela parte autora. Nestas condições, a
sentença padece de nulidade absoluta, por citra petita,
impondo-se sua cassação para que o juízo singular
enfrente, na totalidade, o mérito dos pedidos constantes
da petição inicial.
2. Se na fundamentação do julgado o Magistrado entendeu
pela improcedência dos pedidos, analisando o mérito da
questão, tal questão deve constar no dispositivo da
sentença, sob pena de não fazer coisa julgada material.
Ademais, evidencia-se evidente contradição entre a
fundamentação (que enfrenta o mérito afastando a
responsabilidade do réu) e o dispositivo (que
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extingue o feito sem exame do mérito, por
ilegitimidade passiva).
PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA.
PREJUDICADO EXAME DO MÉRITO. UNÂNIME.
(TJ/RS, Apelação Cível Nº 70042022939, 9ª Câmara Cível,
Rela. Desa. Iris Helena Medeiros Nogueira, J. 09/11/2011)

 

Por derradeiro, válido salientar que “a incongruência
verificada não pode ser suprida por esta Corte, pois implica
supressão de um grau de jurisdição.” (TJ/RS, AC nº 70035439009, 5ª
Câmara Cível, Rel. Des. Romeu Marques Ribeiro Filho, J. 23/02/2011).

Assim, mostra-se imprescindível o retorno dos autos ao juízo
de origem para sanar a irregularidade quanto a procuração da autora, bem
como, a necessidade de se atribuir a necessária correlação lógico-jurídica
entre a fundamentação e o dispositivo do decisum.

Por todo o exposto, reconheço de ofício a nulidade do comando
sentencial, diante da manifesta contradição em seu bojo, determinando o
retorno dos autos à instância antecedente, julgando prejudicado o recurso
apresentado.

 
 

 

Aracaju/SE, 09 de Março de 2020.

 
DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO

RELATOR
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que em razão da juntada do acordão proferido nos autos da apelação de n°201900732485, faço os autos

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Intimem-se as partes acerca da descida dos autos. Prazo de 10 dias. Após, volte o feito concluso para

o cumprimento do comando emanado do Respeitável Juízo ad quem. Frei Paulo/SE, 28/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000550 - Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Autor: JAIME SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da descida dos autos. Prazo de 10 dias.

Após, volte o feito concluso para o cumprimento do comando emanado do
Respeitável Juízo .ad quem

Frei Paulo/SE, 28/05/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 28/05/2020, às 15:04:22

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000986521-02.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000986521-02. fl: 1/1
em 28/05/2020 às 15:04:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO FERNANDES

DANTAS LIMA - 3979}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
                                                                               OAB/SE 3.979  

-------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL  ------- 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone (0xx79)98115 – 0149 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA 

DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

Anexar ao 

Processo nº: 201968000550 

 

 

 

 

JAIME SILVA DOS SANTOS e JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS, 

ambos já devidamente qualificados nos autos da Ação de Cobrança, processo acima epigrafado, 

que movem em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, também já devidamente qualificado nos autos do referido processo, vem agora, por intermédio 

de seu bastante procurador e advogado, à presença de Vossa Excelência para expor e requerer o 

seguinte: 

 

1. Meritíssimo, estes Requerentes estão cientes do teor do acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe de fls.136/146 dos autos, o qual anulou a sentença 

judicial de fls.103/106 dos autos. 

 

2. Dessa forma, atendendo aos ditames do aludido acórdão judicial, estes 

Requerentes pugnam agora pela juntada aos autos da procuração pública que segue anexa, 

regularizando assim, a representação processual da Requerente JOSEFA RIBEIRO DOS 

SANTOS. 

 

3. Outrossim, os Autores gostariam de esclarecer que não se vislumbra 

nos autos deste processo, nenhuma prova ou indício de que o falecido Rai Ribeiro dos Santos 

tivesse um filho, menor de idade, de nome José Agnaldo Oliveira Santos, como, aparentemente 

de forma errônea, constou na sentença deste juízo que foi anulada. 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
                                                                               OAB/SE 3.979  

-------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL  ------- 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone (0xx79)98115 – 0149 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  

  4. A primeira prova desta afirmação de erro material, é porque 

diferentemente do que consta no aludido trecho da extinta sentença, na contestação de fls.32/57 dos 

autos, em nenhum momento a Seguradora Líder arguiu a ilegitimidade ativa destes ora 

Requerentes, bem como, sequer alegou a existência de um herdeiro menor de idade, de nome José 

Agnaldo Oliveira Santos, supostamente filho do falecido Rai Ribeiro dos Santos. 

 

  5. A segunda prova de que se tratou de um erro material da sentença 

anulada, é por que diferente do exposto no referido trecho da aludida sentença, durante a 

tramitação deste processo, em nenhum momento determinou-se a notificação ao INSS a fim de que 

informasse a relação de dependentes do falecido, logo, não existe nos autos nenhum oficio do 

INSS apontando a existência de um dependente do de cujus, menor de idade, e de nome José 

Agnaldo Oliveira Santos. 

 

    6. Por fim, a terceira prova de que se trata de um erro material da 

sentença anulada, é porque efetivamente o falecido Rai Ribeiro dos Santos não teve filhos, logo 

não deixou descendentes, conforme se infere da cópia da certidão de óbito de fls.17 dos autos. 

 

    7. Assim, é mister reconhecer a legitimidade ativa destes Autores, que 

são os pais do falecido Rai Ribeiro dos Santos, e consequentemente são os seus únicos herdeiros. 

 

Diante do exposto, estes Requerentes vêm humildemente à presença de 

Vossa Excelência pugnar pela TOTAL PROCEDÊNCIA dos pedidos formulados na exordial, 

devendo este Douto Juízo proceder a um novo julgamento desta Demanda judicial. 

 

         Nestes Termos, 

         Pede deferimento. 

 

Frei Paulo/SE, 04 de Junho de 2020. 
 

 
___________________________________ 
     Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 
           Advogado - OAB/SE 3.979 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  18/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que fluiu in albis o prazo sem manifestação do Requerido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000214}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  24/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Ex positis, DECLARO O FEITO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO para, com fundamento no art. 487,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, sendo devida a

percepção do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser paga da seguinte forma: 50% para

cada um dos requerentes, com base no art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/1978. A quantia indenizatória deverá ser

corrigida pelo Índice Geral de Preços ao Consumidor (INPC), bem como devem ser aplicados juros de 1% ao mês

desde a data desta decisão. CONDENO a parte requerida a pagar as despesas processuais e honorários à

advogada da parte autora, cujo valor arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85,

§ 2º, incisos I a IV, do Código de Ritos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000550 - Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Autor: JAIME SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

SENTENÇA

Ao compulsar os autos, observo que a sentença definitiva prolatada às pp. 103/106
contém erro material em sua fundamentação. 

A parte requerida corretamente interpôs recurso de apelação e o Juízo ad quem
determinou a descida dos autos para a proferição de novo julgamento sanando o
erro indicado.

O equívoco apontado corresponde ao seguinte trecho dos fundamentos, quais
sejam:

 

"Em sede de defesa, a seguradora ré alegou que um dos
herdeiros do de cujus não foi indicado na exordial. Por
conseguinte, determinou-se a notificação ao INSS a fim de que
informasse a relação de dependentes do falecido, no que se
constatou a existência do dependente (herdeiro) menor de
idade José Agnaldo Oliveira Santos."

 

Com efeito, ao reler a peça defensiva constatei que o conteúdo alhures não
corresponde à realidade do , estando, por conseguinte, equivocado.in folio

Ademais, observo que a parte requerida apontou falha no instrumento de mandato
da demandante Josefa Ribeiro dos Santos. Trata-se de pessoa não alfabetizada,
motivo pelo qual deveria ter sido outorgado por instrumento público. A parte ré agiu
corretamente ao constatar o vício que inquinou o mandato. Todavia, após a descida
dos autos, a parte autora providenciou novo mandato por instrumento público,
consoante se infere das pp. 154 e 155. 

Neste ínterim, o aludido trecho da fundamentação deverá ser desconsiderado. Em
obediência à ordem emanada da Egrégia 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de
Sergipe, passo a proferir novo julgamento nos termos que se seguem:

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001145800-00. fl: 1/4
em 24/06/2020 às 11:06:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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I - RELATÓRIO

Trata-se de  recebidaAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DE VIDA (DPVAT)
pelo rito ordinário, movida por JAIME SILVA DOS SANTOS e JOSEFA RIBEIRO

, nos autos qualificado, em face de DOS SANTOS SEGURADORA LÍDER DE
, igualmente qualificada. O fundamento da propositura destaCONSÓRCIOS DPVAT

demanda consiste no recebimento de indenização a título de seguro obrigatório
devida em virtude de acidente veicular. Alegaram as demandantes que o Sr. Rai
Ribeiro dos Santos (filho dos requerentes) sofreu acidente automobilístico que o
levou a óbito em 25/12/2016, tendo elas protocolado o pedido administrativo junto à
seguradora requerida, todavia, esta denegou o pleito sob o argumento de
insuficiência dos documentos. Afirmam que fazem jus à percepção do quantum
máximo previsto na legislação especial, qual seja, o de R$ 13,500,00 (treze mil e
quinhentos). Pugnam pela condenação da seguradora ré ao pagamento de tal
montante.

Petição inicial, procuração e documentação acostada às pp. 9/20.

No despacho preambular foi determinada a citação do requerido. 

Regularmente citada, a requerida compareceu à audiência conciliatória inicial, cuja
tentativa de acordo restou frustrada e apresentou contestação, no que arguiu
matérias de cunho prejudicial ao mérito, bem como impugnou os pedidos formulados
pelo autor. 

Réplica às pp. 71/73.

Em audiência instrutória, procedeu-se ao depoimento pessoal dos autores. Em
seguida, elas apresentaram alegações finais reiterativas.

Foi proferida sentença de mérito às pp. 103/106.

Às pp. 109/115 a parte requerida interpôs recurso de apelação. 

Contrarazões às pp. 120/129.

Acórdão acostado às pp. 137/146 determinou a anulação da referida sentença.

As partes se manifestaram após o retorno do in folio.

Vieram-me os autos conclusos.

Pormenorizadamente relatado e passo a fundamentar e decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Consoante se depreende da análise detida dos fatos e fundamentos colimados na
presente , versa a presente demanda sobre a cobrança deres judicium deducta
valores supostamente não ressarcidos em decorrência de acidente veicular em via
terrestre.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001145800-00. fl: 2/4
em 24/06/2020 às 11:06:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Passo a apreciar as preliminares arguidas.

A parte demandada arguiu a ausência de um dos pressupostos de existência do
processo em decorrência de vício no instrumento de mandato, posto que a
requerente Josefa Ribeiro dos Santos é pessoa não alfabetizada, logo, a procuração
deveria ter sido lavrada por instrumento público. Em que pese assista razão à
requerida, observa-se que tal vício foi sanado e, por não influenciar no mérito da
demanda, pode ser convalidado a qualquer tempo. Desse modo, a questão deve ser
rejeitada.

Superadas as questões prejudiciais e incidentais, analisarei o mérito da demanda. 

Sucintamente, a parte autora visa a receber a integralidade do valor devido a título
de indenização por morte do instituidor decorrente por acidente veicular em via
terrestre (DPVAT), nos termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74, arguindo que o valor
percebido deveria ser o que consta no inciso II do mencionado dispositivo (R$
13.500,00 – treze mil e quinhentos reais).

Da leitura da  contida na certidão de óbito que instruiu a peça vestibularcausa mortis
é de se concluir que o instituidor faleceu em virtude de ferimentos sofridos em
acidente veicular, o que atrai a incidência da Lei n. 6.194/1974 e a indenização
correspondente em seu grau máximo, qual seja, o de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

Em termos cristalinos, o quantum ressarcitório no caso ora ventilado deve
corresponder a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 Consoante dispõe o art. 4º da Lei do DPVAT, “a indenização no caso de morte será
paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de

   2002 - Código Civil”. O art. 792 do Codex dispõe que “na falta de indicação da
pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o
capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o
restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária”. A
vocação hereditária é regida pelo art. 1.829 do Código Civil. Recente alteração na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal equiparou os direitos do companheiro
aos do cônjuge supérstite, fazendo valer a isonomia preconizada pelo Texto Magno.
Assim sendo, o companheiro sobrevivente concorre com os descendentes, fazendo
jus a 50% da indenização securitária.

Ao analisar a documentação acostada pela parte autora, é de se concluir que o de
 cujus faleceu sem deixar descendentes. Logo, ao seguir a ordem de vocação

hereditária devem ser destinatários da indenização do seguro obrigatório os
ascendentes, ou seja, os autores desta demanda. 

A indenização, portanto, deve ser paga observando-se a regra do art. 792 c/c art.
1.829, inciso I, ambos do Código Civil. 

No caso em tela, a indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) deverá ser paga da seguinte forma: 50% cada um dos requerentes.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001145800-00. fl: 3/4
em 24/06/2020 às 11:06:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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III - DISPOSITIVO 

,  para,Ex positis DECLARO O FEITO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGAR

 o pedido formulado pela parte autora, sendo devida a percepção doPROCEDENTE
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser paga da seguinte
forma: 50% para cada um dos requerentes, com base no art. 3º, inciso I, da Lei nº
6.194/1978.

A quantia indenizatória deverá ser corrigida pelo Índice Geral de Preços ao
Consumidor (INPC), bem como devem ser aplicados juros de 1% ao mês desde a
data desta decisão.

 a parte requerida a pagar as despesas processuais e honorários àCONDENO
advogada da parte autora, cujo valor arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do art. 85, § 2º, incisos I a IV, do Código de Ritos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Frei Paulo/SE, 23/06/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 24/06/2020, às 11:06:29

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001145800-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001145800-00. fl: 4/4
em 24/06/2020 às 11:06:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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